
SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, no uso das atribuições que
lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 de 21/06/1993 e
suas alterações posteriores, resolve:

SUSPENDER o Processo Licitatório, assim identificado:

● Modalidade Pregão Presencial

● Número Nº 004/2022

● Processo Nº 0043/2022

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de Jornalismo, Assessoria de Imprensa, Comunicação e Criação, com

objetivo de divulgar ações, projetos, eventos e atividades desenvolvidas pela

Câmara Municipal de Itapeva na imprensa e nas mídias digitais, bem como a

elaboração de publicações, textos e peças gráficas diversas para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Itapeva SP.

1.2. JUSTIFICATIVA: O edital e seus anexos serão reavaliados em função de

questionamentos apresentados em impugnação interposta por licitante.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itapeva,15 de junho de 2022

JOSÉ ROBERTO COMERON
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva
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